
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 672.793 - SP (2015/0047779-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : LUIZ DELL ANHOL - SUCESSÃO
EMBARGANTE : APARECIDA FERREIRA DELL ANHOL - SUCESSOR
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ADVOGADOS : GUSTAVO MARTINI MULLER  - SP087017 
   HARON GUSMÃO DOUBOVETS PINHEIRO  - SP279982 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AGRAVO NÃO 

CONHECIDO. SÚMULA 182/STJ. INVIABILIDADE DOS EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA PARA DISCUSSÃO DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DE 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 315/STJ. EMBARGOS DOS 

PARTICULARES REJEITADOS LIMINARMENTE.

1.   Cuida-se de Embargos de Divergência em Agravo 

em Recurso Especial interpostos por LUIZ DELL ANHOL - SUCESSÃO  E OUTROS 

contra acórdão proferido pela Segunda Turma desta Corte, Relatora Ministra 

ASSUSETE MAGALHÃES, assim ementado :

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. ART. 544, § 4º, I, DO CPC E 

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO 

IMPUGNA, ESPECIFICAMENTE, O FUNDAMENTO DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

CONHECIDO.

I. É possível, ao relator, na hipótese prevista no art. 544, § 4º, I, do 

CPC, não conhecer do Agravo que não tenha atacado, especificamente, os 

fundamentos da decisão que inadmitira o Especial.

II. In casu, o Recurso Especial não foi admitido, na origem, em face 

da impossibilidade de análise de dispositivos constitucionais, na via eleita, e 

da incidência das Súmulas 7 e 211/STJ. O Agravo em Recurso Especial 

interposto não impugnou o óbice relativo à falta do prequestionamento 

viabilizador da instância especial, limitando-se a sustentar que não se 
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pretende o reexame do quadro fático-probatório dos autos e a reeditar as 

razões do apelo nobre, o que conduziu ao seu não conhecimento, cuja decisão 

ora é agravada regimentalmente.

III. No presente Agravo Regimental, a parte recorrente, novamente, 

sustenta que não pretende o reexame do quadro fático-probatório dos autos e 

reedita as razões da insurgência especial, não impugnando, especificamente, o 

fundamento da decisão ora agravada.

IV. Interposto Agravo Regimental, sem impugnar, especificamente, o 

fundamento da decisão ora agravada, constitui óbice ao conhecimento do 

inconformismo a Súmula 182 desta Corte.

V. Renovando-se, no Regimental, o vício que comprometia o 

conhecimento do Agravo em Recurso Especial, inarredável a edição de novo 

juízo negativo de admissibilidade.

VI. Agravo Regimental não conhecido.

2.   Sustentam os embargantes divergência com acórdão 

proferido pela Quarta Turma, assim ementado:

CIVIL E PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE.

1.    É vedada a esta Corte apreciar violação a 

dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do 

Supremo Tribunal Federal.

2.    Inviável o conhecimento do recurso especial 

no que concerne ao alegado julgamento "ultra petita", pois, nas razões do 

apelo excepcional, não há indicação de qualquer dispositivo infraconstitucional 

pretensamente violado. Súmula nº 284/STF.

3.    Revisar a decisão que reconheceu a má-fé do 

recorrente somente seria possível mediante incursão indevida nas provas 

produzidas nas instâncias ordinárias, o que é defeso em sede de recurso 

especial, Incidência da súmula nº 07/STJ.

4.    Responde por litigância de má-fé (arts. 17 e 

18) quem causar dano com sua conduta processual. Contudo, nos termos do 

art. 16, somente as partes, assim entendidas como autor, réu ou interveniente, 

em sentido amplo, podem praticar o ato. Com efeito, todos que de qualquer 

forma participam do processo têm o dever de agir com lealdade e boa-fé (art. 

14, do CPC). Em caso de má-fé, somente os litigantes estarão sujeitos à multa 

e indenização a que se refere o art. 18, do CPC.
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5.    Os danos eventualmente causados pela conduta 

do advogado deverão ser aferidos em ação própria para esta finalidade, sendo 

vedado ao magistrado, nos próprios autos do processo em que fora praticada a 

alegada conduta de má-fé ou temerária, condenar o patrono da parte nas 

penas a que se refere o art. 18, do Código de Processo Civil.

6.    Recurso especial conhecido EM PARTE e, 

NESTA PARTE, PROVIDO. 

3.   Defendem o acolhimento do recurso para afastar a 

condenação solidária do patrono do recorrente ao pagamento de multa imposta por 

litigância de má-fé.

4.   É o relatório.

5.   De início, insta esclarecer que, nos termos dos arts. 

546 do Código de Processo Civil e 266 do Regimento Interno desta Corte, os Embargos 

de Divergência são cabíveis apenas contra decisões prolatadas pelas Turmas deste 

Tribunal Superior em Recurso Especial. 

6.   Assim, desprovido o Agravo interposto contra a 

inadmissão de Recurso Especial, prevalece a regra de inviabilidade da utilização dos 

Embargos de Divergência, conforme preconiza a Súmula 315/STJ, in verbis:

Não cabem Embargos de Divergência no âmbito do Agravo de 

Instrumento que não admite Recurso Especial. 

7.   Na espécie, conquanto se possa aceitar, a título de 

mera argumentação, suposta divergência no pronunciamento colegiado, não há 

julgamento de mérito do Apelo Nobre, circunstância que, por si só, constitui obstáculo 

intransponível para o conhecimento dos Embargos de Divergência. A propósito:

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DE REGRAS TÉCNICAS DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO.

1.    Não cabe, em embargos de divergência, 

reexaminar os pressupostos de conhecimento do recurso especial, para 

extrair conclusão diversa a respeito da incidência das Súmulas 5 e 7/STJ e 

284/STF.
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2.    Agravo interno a que se nega provimento 

(AgInt nos EREsp. 1.108.869/PE, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, 

DJe 20.3.2018).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS 

LIMINARMENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - Os embargos de declaração somente se mostram adequados para 

corrigir vícios contidos no artigo 1.022 do CPC, consistentes em omissão, 

contradição, obscuridade ou correção de erro material, não havendo qualquer 

deles na decisão embargada.

II - São incabíveis embargos de divergência opostos em face de 

acórdão no qual não foi apreciado o mérito do recurso especial, por falta de 

pressuposto de admissibilidade, porquanto, na linha de precedentes, os 

embargos de divergência possuem finalidade de uniformização da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (precedentes).

II - Na hipótese, não foi apreciado o mérito do recurso especial, 

assentando-se o julgado apenas na inadmissibilidade do apelo especial, pela 

incidência da Súmula n. 7/STJ e 284/STF, circunstância que fez incidir o teor 

da Súmula n. 315/STJ, segundo a qual "Não cabem embargos de divergência 

no âmbito do agravo de instrumento que não admite recurso especial".

Agravo regimental desprovido (AgInt nos EDcl nos EAREsp. 

798.608/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe 8.8.2016).

² ² ²

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGUIMENTO NEGADO EM 

FACE DA APLICAÇÃO DE REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO. 

SÚMULAS 182/STJ E 284/STF. NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA.

1.    É firme o entendimento desta C. Corte 

Superior no sentido de obstar o conhecimento dos embargos de divergência 

quando se nega provimento a agravo de instrumento, pois a decisão está 

apenas confirmando a já prolatada pela instância de origem que inadmitiu o 

recurso especial (Súmulas 315 e 316 do STJ).

2.    No mesmo sentido, e por analogia, pacificou-se 

o entendimento de que não cabem embargos de divergência quando o recurso 
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especial tem seu seguimento negado em face da aplicação de regra técnica de 

conhecimento.

3.    No caso, o acórdão embargado entendeu pela 

incidência das Súmulas 182/STJ e 284/STF, dada a inexistência de ataque a 

fundamentos do acórdão recorrido e a alegação genérica de violação dos arts. 

131, 458 e 535 do CPC.

4.    Nesse sentido, não são cabíveis embargos de 

divergência. Precedentes.

5.    Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg nos EAREsp. 156.681/MS, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 

10.5.2016).

8.   Ante o exposto, com base no art. 266, § 3o. do 

RISTJ, rejeita-se liminarmente o Recurso de Divergência dos Particulares.

9.   Publique-se. 

10.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 05 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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